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DECRETO N.º 138,                                                           de 14 de setembro de 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal n° 858, de 06 de 

dezembro de 2021, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de planejar e organizar espaços de 

debates sobre a Política Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução 

das metas do Plano Municipal de Educação, por meio de monitoramento semestral com 

avaliação periódica do mesmo; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de coordenar as Conferências Municipais 

de Educação do Município de Valente,  

 

RESOLVE: 

                       

                Art. 1º. NOMEAR os representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, 

para compor o Fórum Municipal de Educação, do Município de Valente - Estado da 

Bahia, conforme abaixo: 

 

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Elson Carneiro Santos  
Suplente: Grêciane Santos Araújo  
 
II – Representante do Conselho Municipal de Educação: 
Titular: Maura da Silva Miranda  
Suplente: Carlília de Cássia Costa Anunciação Silva  
 
III – Representante do Conselho Municipal CACS – FUNDEB: 
Titular: Keila Teófilo Silva Guirra Almeida   
Suplente: Fledson Almeida Santos de Oliveira  
 
IV – Representante do Conselho Municipal do Direito da Criança e do 

Adolescente: 
Titular: Juvanda Gomes dos Santos  
Suplente: Alisson Lopes de Lima  
 
V – Representante do Conselho Tutelar: 

Nomeia os membros do Fórum 

Municipal de Educação, do Município 

de Valente - Estado da Bahia. 
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Titular: Keila Tiara Silva Ferreira  
Suplente: Denilton Cruz Silva  
 
VI – Representante de Professores da Educação Infantil: 
Titular: Tatiane da Cunha Ferreira  
Suplente: Marileuza de Lima Oliveira  
 
VII – Representante de Professores do Ensino Fundamental:  
Titular: Maria Cristiniana dos Santos  
Suplente: Francileia dos Santos Torres de Jesus  
 
VIII – Representante de Professores da Educação de Jovens e Adultos:  
Titular: Marilene Oliveira Nascimento Cunha  
Suplente: Tânea Amorim dos Santos 
 
IX – Representante de Professores da Educação do Campo: 
Titular: Uranea Rodrigues Magalhães  
Suplente: Renivaldo Araujo Lima 
  
X – Representante de Professores da Educação Especial: 
Titular: Manoel Vinicius Guimarães Oliveira  
Suplente: Izanir Augusta Nascimento 
  
XI – Representante de Professores da Educação Integral: 
Titular: Maria da Conceição Marques Dourado  
Suplente: Idelmario Duarte de Oliveira  
 
XII – Representante do Ensino Médio: 
Titular:  Claudinei Brito dos Santos 
Suplente: Janiele Lopes Ferreira  
 
XIII – Representante do Ensino Privado: 
Titular: Wildemary Oliveira de Almeida 
Suplente: Lucilene Rocha  
 
XIV – Representante do Ensino Superior: 
Titular: Nizete Oliveira Santos Rios 
Suplente: Genivaldo Ramos da Silva 
  
XV – Representante dos Grêmios Estudantis do Ensino Fundamental: 
Titular: André Silva Duarte  
Suplente: Roger Filipe Dionisio dos Santos 
  
XVI – Representante de Estudantes do Ensino Médio; 
Titular: Tulyane de Lima Oliveira Matos  
Suplente: Ravena de Jesus Silva 
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XVII – Representante de Pais de Estudantes do Sistema Municipal de 
Ensino: 

Titular: Eliana Alves de Lima  
Suplente: Gerusa Nascimento Lima Silva  
 
XVIII – Representantes de Sindicatos dos Servidores Municipais; 
Titular: Glaibson Santos Oliveira  
Suplente: Fabiana Gordiano de Matos Carneiro  
Titular: Rodrigo Reis de Almeida  
Suplente: Rosenilda Araújo Guimarães Ribeiro  
 
XIX – Representante dos Gestores Escolares do Sistema Municipal de 

Ensino: 
Titular: Aliete Simões Silva  
Suplente: Nilvane Ramos da Silva 
  
XX – Representante dos Coordenadores Escolares do Sistema Municipal de 

Ensino: 
Titular: Edneide Pereira Lima  
Suplente: Efigênia Dias Rios Mota  
 
XXI – Representante da Procuradoria Geral do Município: 
Titular: Antônio Dagoberto de Jesus Rios 
Suplente: Márcia Adriana Araújo Campos de Oliveira 
  
XXII – Representante da Câmara Municipal de Vereadores 
Titular: Gabriel Hiller Amaral Santos 
Suplente: Lucivaldo Araújo Silva 
 
XXIII – Representante das Associações Comunitárias: 
Titular: Marilene Bispo  
Suplente: Derivânio Pereira Lima  
 
XXIV – Representantes das Entidades do Terceiro Setor que Trabalham com 

Ações de Interesse Público – OSCIP, institutos, fundações:  
Titular: Virgínia Araújo Lima Santana  
Suplente: Ana Naara Silva  
Titular: Jaciana Nascimento Souza  
Suplente: Julivaldo Silva de Jesus 
 
XXV – Representantes das Entidades Religiosas: 
Titular: Neura de Santana Araujo Freitas 
Suplente: Rubenildes de Pinho Freitas 
  
XXVI – Representante da Ouvidoria Municipal: 
Titular: Tainá Lima Cunha 
Suplente:  Reginaldo Mota Barreto  
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Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2023. 

 

 

Ubaldino Amaral de Oliveira 

Prefeito 
 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

_____________________________ 

                     Prefeito 

 

Certifico para os devidos fins, que o presente Decreto foi publicado no 

mural do átrio da Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 14 de setembro de 2023 

 

 

      Antônio Melquiades de Oliveira Filho 

                                                                                                                                                Chefe de Gabinete do Prefeito 

 

 

 


